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EMENDA MODIFICATIVA Nº ______ PROJETO DE LEI 575/2023.



Art. 1º - Modifica os incisos I e II do artigo 44 e do projeto de lei nº 575/2023:

Art. 45 (...)

I – 05 (cinco) Chefes de Equipe a serem escolhidos dentre os Agentes de Combate às Endemias que passarem no processo de seleção pública, com o recebimento de 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

II – 18 (dezoito) Chefes de Equipe a serem escolhidos dentre os Agentes de Combate às Endemias que passarem no processo de seleção pública, com recebimento de 10% (dez por cento) do vencimento básico.


Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2023. 
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
A alteração nos incisos I e II tem por escopo retirar a parte final dos incisos que preveem o primeiro padrão da carreira. Como os agentes não são servidores públicos de carreira, a previsão legal se mostra desnecessária.
Portanto, solicito auxílio dos nobres pares para tramitar a referida matéria nesta casa.  
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